
 

 

ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 
OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, SOB RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DE CÉDULAS DE PRODUTO RURAL COM 

LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA, ESCRITURAIS, EM 2 (DUAS) SÉRIES, DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DA 

 

SUZANO S.A. 
CNPJ nº 16.404.287/0001-55 

NIRE 29.300.016.331 
Companhia Aberta Categoria “A” – CVM nº 1398-6 

Avenida Professor Magalhães Neto, nº 1.752, 10º andar, salas 1009, 1010 e 1011, Pituba, CEP 41810-012, Salvador- BA 

NO VALOR TOTAL DE 

R$2.500.000.000,00 
(dois bilhões e quinhentos milhões de reais) 

CÓDIGO ISIN DAS CPR-FS PRIMEIRA SÉRIE: BRSUZBPR0038 
CÓDIGO ISIN DAS CPR-FS SEGUNDA SÉRIE: BRSUZBPR0046 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO (RATING) DAS CPR-F ATRIBUÍDA PELA FITCH RATINGS: “AAA(bra)” 

* Esta classificação foi realizada em 09 de março de 2026, estando as características deste papel sujeitas a alterações. 

O REGISTRO DA OFERTA FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE PELA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS (“CVM”) EM 31 DE MARÇO DE 2026, SOB O  Nº 

CVM/SRE/AUT/CPR/PRI/2026/002 PARA AS CPR-FS PRIMEIRA SÉRIE E CVM/SRE/AUT/CPR/PRI/2026/003 PARA AS CPR-FS SEGUNDA SÉRIE  

1. VALOR MOBILIÁRIO OFERTADO E IDENTIFICAÇÃO DA EMITENTE  

Nos termos do artigo 76 da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 160”), a SUZANO 

S.A., sociedade por ações, com registro de companhia aberta na categoria “A” perante a CVM sob o nº 1398-6, enquadrada como 

Emissor com Grande Exposição ao Mercado (“EGEM”), e por consequência Emissor Frequente de Valores Mobiliários de Renda Fixa 

(“EFRF”), nos termos dos artigos 38 e 38-A, inciso I da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução 

CVM 80”), com sede na Avenida Professor Magalhães Neto, nº 1.752, 10º andar, salas 1009, 1010 e 1011, Pituba, CEP 41810-012, na 

cidade de Salvador, estado da Bahia, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”), sob o nº 

16.404.287/0001-55, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado da Bahia (“JUCEB”) sob o 

Número de Identificação do Registro de Empresas - NIRE 29.300.016.331 (“Emitente”), em conjunto com o ITAÚ BBA ASSESSORIA 

FINANCEIRA S.A., instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, 

estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 2º andar, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.845.753/0001-59, na qualidade de instituição intermediária líder da Oferta (“Coordenador Líder”); XP INVESTIMENTOS 

CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de 

valores mobiliários, com escritório na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 

1.909, Torre Sul, 29º e 30º andares, CEP 04.543-010, inscrita no CNPJ sob o nº 02.332.886/0011-78 (“XP”); BRADESCO BBI S.A., 

instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários com estabelecimento na cidade de São Paulo, 

estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.309, 5º andar, Vila Nova Conceição, CEP 04.543-011, inscrita 

no CNPJ sob o n° 06.271.464/0073-93, neste ato representada nos termos de seu estatuto social (“Bradesco BBI”); e BANCO SAFRA 

S.A., instituição financeira integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários, com sede na Avenida Paulista, nº 2.100, 

cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 01.310-930, inscrito no CNPJ sob o nº 58.160.789/0001-28 (“Banco Safra” e, em 

conjunto com o Coordenador Líder, a XP e o Bradesco BBI, os “Coordenadores”), além da J. SAFRA ASSESSORIA FINANCEIRA 

SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 

nº 2.100, CEP 01310-930, inscrita no CNPJ sob o nº 20.818.335/0001-29 (“J. Safra Assessoria” e, quando em conjunto com o Banco 

Safra, “Safra”) e, ainda, as seguintes instituições financeiras autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro: (i) BANCO BTG 

PACTUAL S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 30.306.294/0001-45 e (ii) WARREN RENA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 62.287.735/0001-03 (em conjunto, os “Participantes Especiais”) comunicam, nesta 

data, por meio deste anúncio de encerramento (“Anúncio de Encerramento”), o encerramento da distribuição pública primária 

de 2.500.000 (dois milhões e quinhentas mil) de cédulas de produto rural com liquidação financeira, escriturais, em 2 (duas) séries, 

da 2ª (segunda) emissão da Emitente (“Emissão” e “CPR-Fs”, respectivamente), sendo (i) 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) 

CPR-Fs da primeira série, e (ii) 1.000.000 (um milhão) CPR-Fs da segunda série, sendo o valor nominal unitário das CPR-Fs de 

R$1.000,00 (mil reais), perfazendo o montante total de R$2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de reais) (“Emissão” 

e “Oferta”, respectivamente).  



 

 

2. BANCO LIQUIDANTE E ESCRITURADOR 

A instituição prestadora de serviços de liquidação financeira das operações no âmbito da Emissão é o ITAÚ UNIBANCO S.A., 

instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n° 100, 

Torre Olavo Setubal, CEP 04344-902, inscrita no CNPJ sob o nº 60.701.190/0001-04 (“Banco Liquidante” cujas definições incluem 

qualquer outra instituição que venha a suceder o Banco Liquidante na prestação dos serviços de escriturador previstos no Termo 

de Emissão) e a instituição prestadora do serviço de escrituração das CPR-Fs é o ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A., instituição 

financeira com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 3500, 3° andar, Itaim Bibi, 

CEP 04538.132, inscrita no CNPJ sob o nº 61.194.353/0001-64 (“Escriturador”, cujas definições incluem qualquer outra instituição 

que venha a suceder o Escriturador na prestação dos serviços de escriturador previstos no Termo de Emissão). 

As CPR-Fs foram emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, e, para todos os fins de 

direito, a titularidade delas será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com 

relação às CPR-Fs que estiverem custodiadas eletronicamente na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3, conforme o caso, será 

expedido por esta(s) extrato em nome do Titular de CPR-F, que servirá como comprovante de titularidade de tais CPR-Fs.  

 

3. DADOS FINAIS DA DISTRIBUIÇÃO 

Os dados finais de distribuição da Oferta, estão indicados no quadro abaixo, nos termos do Anexo N da Resolução CVM 160. 

Tipo de Investidor 

Quantidade 

de 

Subscritores 

Quantidade de 

CPR-Fs 

Subscritas e 

Integralizadas 

Quantidade de 

Subscritores 

Quantidade de 

CPR-Fs 

Subscritas e 

Integralizadas 

Quantidade 

de 

Subscritores 

Quantidade de 

CPR-Fs 

Subscritas e 

Integralizadas 

CPR-Fs Primeira Série CPR-Fs Segunda Série Total  

Pessoas naturais 245 66.964 87 35.548 332 102.512 

Clubes de investimento - - - - - - 

Fundos de investimento - - - - - - 

Entidades de previdência 

privada 
- - - - - - 

Companhias seguradoras - - - - - - 

Investidores estrangeiros - - - - - - 

Instituições intermediárias 

participantes do consórcio de 

distribuição 

1 85.814 1 58.009 2 143.823 

Instituições financeiras ligadas 

ao emissor e aos participantes 

do consórcio 

3 1.346.955 3 906.276 6 2.253.231 

Demais instituições financeiras - - - - - - 

Demais pessoas jurídicas 

ligadas ao emissor e aos 

participantes do consórcio 

- - - - - - 

Demais pessoas jurídicas 3 5 2 4 5 9 

Sócios, administradores, 

empregados, prepostos e 

demais pessoas ligadas ao 

emissor e aos participantes do 

consórcio 

5 262 5 163 10 425 

Total 257 1.500.000 98 1.000.000 355 2.500.000 

4. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

Observados os demais termos e condições estabelecidos no Termo de Emissão, os recursos captados pela Emitente por meio da 

Emissão serão utilizados para as atividades de formação e de exploração de florestas homogêneas, bem como a conservação de 

floresta nativa.  

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Anúncio de Encerramento, que não estejam aqui definidos, terão o 

significado a eles atribuído no Termo de Emissão. 



 

 

ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE OFERTA DE VENDA DE VALORES 

MOBILIÁRIOS. 

FOI DISPENSADA A DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A REALIZAÇÃO DESTA OFERTA, NOS TERMOS 

DOS ARTIGOS 9º, INCISO I, §3º E 23, §1º, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

AS INFORMAÇÕES ADICIONAIS SOBRE A OFERTA E AS CPR-FS PODEM SER OBTIDAS COM OS COORDENADORES, A EMITENTE 

E/OU A CVM. 

TENDO EM VISTA QUE A OFERTA FOI DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 26, INCISO IV, ALÍNEA “A”, DA RESOLUÇÃO CVM 160, ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO 

AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS CPR-FS ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES À 

REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO I, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTAVA SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE DISTRIBUIÇÃO, O REGISTRO DA 

OFERTA PRESCINDIU DE ANÁLISE PRÉVIA DA CVM. NESSE SENTIDO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS CPR-FS E À OFERTA 

NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PRÉVIA PELA CVM, INCLUINDO, SEM LIMITAÇÃO, O TERMO DE EMISSÃO , ESTE ANÚNCIO 

DE ENCERRAMENTO E TODOS OS DEMAIS DOCUMENTOS DA OFERTA. 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA NÃO IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS 

INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DA EMITENTE, BEM COMO SOBRE AS CPR-FS 

DISTRIBUÍDAS. 

 

São Paulo, 08 de abril de 2026. 

  

 

   

COORDENADOR LÍDER COORDENADORES 

 

  

  

 


